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Sec.  Finanças,  planejamento  e
administração

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº
050/2024

O Presidente da Comissão Permanente de Processo
Administrativo  Disciplinar,  designado  por  meio  da
Portaria  252/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  do
Município,  Edição nº 5967, de 07 de maio 2024, com
fundamento  no  art.  193,  da  Lei  nº  1.261/1993
(Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores  Públicos
Municipais)  e   tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo administrativo disciplinar nº 050/2024, CITA
o servidor(a) Sr.(a) PAULO PEREIRA DA SILVA, CPF
nº 052.077.093-  **,  titular  do cargo de Segurança
Escolar, pertencente ao quadro de servidores efetivos
da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia,   para  no  prazo  de  15  (quinze)  dias
consecutivos,  a  partir  da  publicação  do  presente
Edital, apresentar DEFESA ESCRITA no supracitado
processo  administrativo  disciplinar,  em  razão  das
imputações  constante  no  termo de  indiciação,  que
apontaram a prática, em tese, de violação da infração
disciplinar de abandono de cargo público, previstos
nos art. 167, II e 168, da Lei Municipal nº 1.261/93,
Regime Jurídico Único.
 Informo  ainda  que  a  defesa  escrita  deverá  ser
protocolada  na  sala  da  Comissão  Permanente  de
Processo  Administrativo  Disciplinar,  localizada  no
Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Caxias,  na
Praça Dias Carneiro, n° 600, Centro, nesta cidade, de
segunda  a  sexta-feira  no  horário  das  08:00  às
12:00hs.
Caso  não  haja  apresentação  da  defesa  escrita  no
prazo indicado, será declarada à revelia do servidor,
nos termos do art. 194 da Lei Municipal nº 1.261/93.  
Nesse  sentido,  reitera-se  que  será  garantido  o
acompanhamento de todo o processo, pessoalmente
ou  por  intermédio  de  procurador,  podendo
apresentar  as  provas  que  entender  necessárias  e
realizar a juntada de documentos.

Caxias(MA), 26 de setembro de 2024.
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JORGE LUÍS CARDOSO DE SOUSA
Presidente
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SEC.ADJUNTA  DE
ADMINISTRAÇÃO  E  RECURSOS
HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  Nº  12/2024  –  99º
CHAMADA

           A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS, no
uso de suas atribuições legais, com base no artigo 65,
inciso  VIII  da  Lei  Orgânica  Municipal,  e  de
conformidade o Edital nº 001/2018 – IMA, Decreto nº
225 de 27/12/2018 e Decisão Judicial da Comarca de
Caxias,  Processo  nº  0804825-08.2023.8.10.0029,
CONVOCA os candidatos aprovados/classificados no
Concurso  Público  Municipal,  abaixo  relacionados
(anexo  I),  para  comparecerem  à  Coordenação  de
Recursos  Humanos,  no  período  de  26/09  a
07/10/2024, portando os exames, abaixo relacionados
quando  serão  encaminhados  ao  PAM  (Posto  de
Atendimento Médico), localizado à Quininha Pires s/n,
Bairro Centro, desta cidade, para serem submetidos à
Perícia Médica, sobre aptidão física e mental:
    Hemograma completo;
    Tipagem sanguínea;
    Glicemia;
    V.D.R.L.;
    Raio X do Tórax;
    Eletrocardiograma -  E.C.G;
    TGO e TGP;
    Ureia e Creatinina
    Anti – Hbs;
    Hbs Ag;
    Anti – Hbc;
    Linfa periférico – pesquisa hanseníane;
    Eletroencefalograma – E.E.G.;

Caxias (MA), 26 de setembro de 2024.

JOSINALDO CORDEIRO
Secretário  Municipal  Adjunto  de  Administração  e
Recursos Humanos

FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA
Prefeito Municipal

ANEXO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2024 –
99ª CHAMADA

 

285 –SEGURANÇA ESCOLAR
COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
35 ALESSANDRO JOSE CHAVES SOUSA 5.499
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GABINETE

DECRETO 324/2024.

E X O N E R A  S E R V I D O R  D O  C A R G O  D E
ENFERMEIRO  PLANTONISTA  DO  GOVERNO
MUNICIPAL  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, NO ESTADO
DO  MARANHÃO,  no  uso  da  atribuição  que  lhe
confere  o  artigo  65,  inciso  VIII  da  Lei  Orgânica
Municipal,

DECRETA:

Art.  1º -  A exoneração, a pedido, do(a) servidor(a)
ALINE  MARA  SOUSA  BESERRA  do  cargo  de
provimento  efetivo  de  Enfermeiro  Plantonista,
matrícula  nº  35776-1,  lotado(a)  no(a)  Secretaria
Municipal de Saúde deste Governo Municipal,  com
efeitos a partir de 01/10/2024.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 24/09/2024.

Fábio José Gentil Pereira Rosa
Prefeito Municipal 
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DECRETO 325/2024.

EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE AUXILIAR
DE ENFERMAGEM DO GOVERNO MUNICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, NO ESTADO
DO  MARANHÃO,  no  uso  da  atribuição  que  lhe
confere  o  artigo  65,  inciso  VIII  da  Lei  Orgânica
Municipal,

DECRETA:

Art.  1º -  A exoneração, a pedido, do(a) servidor(a)
LEILA GARDENIA DO REGO RIBEIRO do cargo de
provimento  efetivo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,
matrícula  nº  A3322,  lotado(a)  no(a)  Secretaria
Municipal de Saúde deste Governo Municipal,  com
efeitos retroativos a 01/02/2013.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 24/09/2024.

Fábio José Gentil Pereira Rosa
Prefeito Municipal 
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Procurador Geral do Município
ISAÍAS JOSE DA SIVA NETO
Controlador Geral do Município
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS GOMES
Secretaria Municipal De Saúde
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Secretaria Municipal do Trabalho
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Secretário Municipal de Indústria e Comércio
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Diretor Administrativo do SAAE
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ADELSON DA COSTA PEDROSA
Secretário Municipal de Esportes
RUY FERNANDES RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Transportes
OTHON LUIZ MACHADO MARANHÃO
Secretário Municipal de Governo
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Contração do Município
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Secretário Municipal de Infraestrutura
GRACY VIANA MAIA
Secretária Municipal de Regularização Fundiária
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HINO DE CAXIAS

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior
MUSICA:: por Elpídio Pereira

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,
Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,
De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,
E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.
Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,
Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )
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